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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553
E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br


LEI 737, de 04 de fevereiro de 2010.

altera O ARTIGO 1º DA lei 650/2009 que TRATA SOBRE a bolsa transporte escolar e dá outras providências.


 Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 

 FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º O artigo 1º da lei 650 de 19 de fevereiro de 2009 passa a vigorar com a seguinte redação:
 


 “Art. 1º Será concedida a Bolsa de Transporte Escolar aos estudantes do Município de Westfália, nos seguintes moldes:

I –...

II – aos estudantes do ensino médio, residentes em localidades que não possuem linhas regulares de transporte coletivo, conforme cada localidade:
a) Linha Berlim, à tarde, - 65,9 VRMs;
b) Linha Paissandu, à tarde – 46,2 VRMs;
c) Linha Paissandu, à noite – 51,20 VRMs;
d) Linha Frank, à tarde – 29,12 VRMs;
e) Linha Frank, à noite – 32,6 VRMs;
                                 III -...
 
 
Art 2º Para atender as despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão usados os recursos da seguinte dotação orçamentária:


04- Sec. Mun. Educação, Cultura, Turismo e Desporto


02 – gastos acima 25%


12.362.0049.2015 Manutenção Ensino Médio e Superior


3.3.90.33.00.000000 Passagens e despesas com locomoção(70)

 
 Art 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei 650/2009.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

   
GABINETE DO PREFEITO, 04 de fevereiro de 2010.






Sérgio Marasca
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